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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE T O 

N.O 2317, d 1964 

, st1tu1 o ra io co o unidad on tária br silelr , 
o tr pro i~en a . 

(Do Sr. rte 1 r a ) 
, 

( . sõ s d Con t1tu1ção e Just1ç 
d Fln ças ) 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
... 

PROJETO DE LEI NQ /64 

Institui o Brasão 
t ária br as i le i ra , 
dências . 

O Congresso Nacional decreta: 

como unida mone , -e da out r s provi 

Art.lQ - A unidade do sistema monetário brasilei 
N 

ro passa a ser o Brasao . 

§ lQ - A centésima parte do Brasão demoni -
, 

nar- se - a Centavo • 
.A 

§ 2Q - As importancias em dinheiro , qual -
N 

quer que seja o seu valor , escrever- se-ao 

precedidas do s{mbolo Br $ . 

§ 3Q - O Brasão corresponderá a mil cruzei

ros (Q~ 1 . 000 ,00) . 
, 

Art . 2Q - O meio circulante brasileira sera cons -

tituí do por moedas metálicas e cédulas de papel -moeda . 
, N '" Art . 3Q - As moedas metalicas serao de tres cate-

gorias : 

a ) Moedas de ouro que corresponderão a 100 e 50 

brasões e terão as seguintes caracter í sticas : 

Valor 

Br$ 100 ,00 

Br$ 50 ,00 

Diâmetro 

32 mm 

26 mm 

Ef í gie 

Ruy Barbosa 

Tiradentes 

". 

Peso 

16 grs . 

8 grs . 
N 

b) Moedas de prata que corresponderao a 20 e 10 
N N I brasoes e terao as seguintes caract erlsticas : 

Val or Diâmetro Ef{gie ". 

Peso 

Br$ 

Br $ 

20 ,00 

10 ,00 

30 mm 

24mm 

... 
Barao do io Branco 12 grs . 

Duque de Caxias 6 ~rs . 

c) Noedas de outros metais 
... 

que corresponderao a 

1 , 2 , 5 , 10 , 20 e 50 centavos e t erão as seguintes carac
ter í sticas : 

Br$ 
Br$ 
Br$ 
Br$ 
Br$ 
Br$ 

Valor 
0 , 50 
0 , 20 
0 ,10 
0 ,05 
0 ,02 
0 ,01 

Diâmetro 
27 mm 
25 mm 
23 mm 
2lmm 
19 mm 
17 IIlI11 

Ef í gie 
L'uclides da Cunha 
Oswaldo Cruz 
José Bonifácio 
Santo s Dumont , 
Jose de Anchieta 
Cruz e Souza Mod. Gt 07 
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t CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Art. 4Q - As cédulas de papel-moeda corresponderão a 1, 2, 5, 10, 

20, 50 e 100 brasões e terão as seguintes característica.s: 

Valor 

Br$ 
Br$ 
Br$ 

Br$ 
Br$ 
Br$ 

1,00 
2,00 
5,00 

10,00 
20,00 
50,00 

Br$ 100,00 

Formato 

60 x 140 mm 
/" 

65 x 150 mm 
/' 

75 x 165 mm 

" 

Efígie 

Getúlio Vargas 
Mal. Deodoro da Fonseca 
Princesa Izabel 

D. Pedro 11 

D. Pedro I 
D. João VI 

Pedro Álvares Cabral 

Art. 5Q - Incumbe exclusivamente a Casa da Moeda a cunhagem de mo~ 

das metálicas e a feitura das cédulas de papel-moeda que terão, além das 

caraeterísticas citadas nos artigos anteriores, o pêso, título, liga, tQ 

lerância da composição, inscrição no reverso, contôrno, estampas, fili-
A 

granas, padronagens, gravuras) motivos no reverso e cor estabelecidas por 

decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único - Nenhuma moeda ou cédula poderá ser encomendada ou 
, 

adquirida no estrangeiro, ressalvado apenas as partes de encomendas ja . 
... 

em via de execuçao. 

Art. 60 - ° Poder Executivo, através do Ministério da Fazenda, fi

xará as condições e os prazos dentro dos quais serão trocadas as moedas 

e cédulas atualmente em circulação e bem assim os prazos e descontos cre~ 
#'I>J, , Â 

centes que sofrerao no per lodo subsequente ate perda total de seus valo-

res. 

Art. 7 0 - As moedas dos antigos cunhos serão gradualmente desamoedA 

das. 

Art. 8Q - g limitado em Br$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhen

tos milhões de brasões) o meio circulante, dependendo de autorização le

gislativa a emissão de moedas acima do teto fixado neste artigo . 

parágrafo único - A desobediência a êste artigo importará em crime 

de responsabilidade do Presidente da República e do seu Ministro da Fa

zenda, nos têrmos do {tem VII do artigo 89, e parágrafo único do artigo 
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93 da Constituição Federal . 

Art . 9Q - ~ vedado , sob qualquer pretexto , a cunhagem de moeda cQ 

memorativa • 

Art . 10 - A parti r de 90 (noventa ) dias da data da publicação de~ 

ta lei , todos os atos e fatos relativos a dinheiro serão referidos e e~ 

criturados na nova moeda . 

Art . 11 - E nulo de pleno direito qualquer cláusula contratual ou 

estipulação outra de pagamento em ouro , ou em determinada espécie de 

moeda metálica , por qualquer meio tenden t e a recusar ou restringir , nos 

~ seus efeitos , o curso forçado do brasão papel . 

4t Parágrafo Único - Não se incluem nas pr oibições dêste artigo as o-

e 
e 

br igações contra í das no exterior , em moeda estrangeira , para serem exe

cutadas no Brasil . 

Art . 12 - O Poder Executivo baixará , no prazo de 90 (noventa ) dias 

da data da publicação , as normas regulamentares que se tornarem necessi 
, ~ 

rias a perfeita execuçao desta lei . 

Art . 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , revQ 

gadas as disposições em contr ário . 

Sala das Sessões , em 15 de setembro de 1964. 

\ 

Dep . La rte Vieira 

I 
I 

.. 

~ 

Renovo projeto que apresentei na sessao legislativa anterior e que 

foi arquivado em virtude de conter dispositivo autorizando a aber t ura de 

um crédito especial para. reequipar a Casa da Moeda . Faço- o atendidas as 

exigências do artigo 5Q do Ato Institucional , pois que est~ proposição 

não acarreta despesas para os cofres pÚblicos . Ao contrário , reduz os ga~ 

tos do Tesouro pela simples redução , a milésima parte , do volume f í sico 
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do meio circulante. Possibilita a utilizaç50 de moedas met~licas j~ em 

desuso, com economia para o País. Produz refflexos psicológicos.favor~

veis, no monento em que o Gov;rno inicia e põe em prática inÚmeras me

didas desinflacionárias. Facilita o transporte de numer~rio e reduz os 
".. 

riscos atuais das transferencias. Favorece a contábilização dos atos e 

fatos da administração econômica, na hora em que a reavaliação do ati

vo é compulsória e os índices que o Conselho de Economia fixou chegam 

a valôres iguais a 111 vêzes, para os bens adquiridos em 1938 (Resolu-

ção nQ 4/64). Simplifica os balanços e os orçamentos das emprêsas 
, 

pu-

blicas e privadas . TÔdas as máquinas de contabilidade, registradoras, 

de somar e calcular ficam aliviadas de zeros inúteis . O 

trabalho de escrituração garu1a maior rendimento, com poup3nças de ma

terial e tempo. 

Estes argumentos tanto são v~lidos -que a própria CâMara dos De

putados já aprovou o Projeto nº 1.646-A/64 que extingue as frações do 

cruzei~o (centavos). 

Deixamos ao Poder Executivo a tarefa de fixar o períOdO de subs

tituição do papel-moeda em circulação de forma a não obrig3r a nenhu-

ma despesa imediata . 

Talvez se possa alegar que as moedas de metal nobre cuja emissão 
J 

pretendemos somente vão servir aos nUMismatas, e estarão sujeitas a Lei 
J 

de Gresham. Entretanto dado que as propomos com UM valor i.:1tr{nseco a• 
tual muito menor do que o seu valor nominal, se tal ocorrer, e se ain-

~ • N ", N da ha quem acredite que a lnflaçao chegara ate la, de fato nao adiantii 
, ".. 

ra mudar a moeda nem tomar qualquer outra providencia pois que tudo e~ 
, 

tara perdido. 
.... ,.. 

Entretanto, sou dos Que tem vivas e fundadas razoes para acredi-
, 

tar que tal jamais ocorrera. 

Insisto que precisamos fabricar o nosso próprio dinheiro. t possi 

vel que cor! o inquérito que se está realizando na Casa da Moeda sejam 

tomadas as prOVidências para que êste objetivo seja alcGnçado. 
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Quanto a sujeitar o aumento do meio circulante , acima de determi

nado teto , a autorização legislativa. é matéria que já vem sendo cogit.s 

da em outras proposições e atende o disposto no art . 65 , í tem VI da Con~ 

tituição Federal . 

Por último devo dizer , para evitar interpretações distorcidas que 
.... surgiram no exame de minha iniciativa anterior , que este projeto ... 

nao 

reduz o custo de vida , não combate a inflação , nem a mudança de nome da 

moeda por si só a fortalece . Entretanto , se as razões retro expostas ser 

válidas , elas justificam o pretendido , e permit~ que com um volume me

nor de dinheiro consigamos uma maior quantidade de bens . 

Poderá ser uma ilusão o que desejamos , mas auxiliará enquanto a reâ 
A ... 

lidade for tao dura como a atual . 

;[V .I 

Sala da.s Sessões , em 15 de setembro de 1964. 

Viai r a 

1 - .. 
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COMISSÃO ~ CONSTITUIÇ!O !JUSTIÇA 

Of. nl 147/65.:, 

Brasília, 1 de setembro de 1965. 

Senhor Presid~te: ... _ ..... ---::-

• 

, ,... . -
Atendendo a deliberaça un nime da Turma "A", - ~' - . desta Comiss o, em reuniao reJlliz da em 31..:8-65, tenho a honr d -.. 

solicitar a Voss Excelenci que sej ouvido prelimin rment, 
Conselho Mon tári Nacional, resp it do Pr j t nl 2.317/64,que 

- , 1 ' "institui Bn:s o como u.n1d de monet ri br s1 · 1ft, e d utr 
pr vidênci s", de autoria do Sr. ' erte V1 ~ • 

Aproveito o ensejo para renovar Vossa Exoe-. ~ ~ 

lencia os meus protestos de estima e consid'er çao. 

Dep. Arruda Câmar - no exerolcio 
da Pres1dên,e1a. 

., 

A Su Excelência o Senhor Deputado Bilac Pinto 
DD. Presidente da Câm ra dos De putados 

Bfa/. 

Mod. Gf 08 
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J.VISO 
NA (;:s 530 

Senhor Primeiro Secrettri0 

-Ela reterênc1&.- -ao Ot!cio na 2.787. de 12_ de , ou tu-
A br.o , ,do oorrente -ano, no_ qual - Vossa Excelen~;la s~lio1ta esclar!. 

cimentos &- -respe1todo_ pro3eto -de , lei. -n~ -2,.311/64, que "insti--tu! o :Brazao oomo unidade monetúia braaile1ra".,. , oabe oomuni -
car a Vossa Excelência -que.,. , em .face dos têrmos -do-Decr.to-Lei _ 
nJt _1.,. _.de 13 , de novembro último.,. O "Ranoo- Contral da _Repl1blioa do -BraaU deixou -de "exarar maiores consideraçoes a respeito por eI! -tender estar superadO o assuato em questao. 

.. ,- .. 

J.proveito a .oportunidade para reiterar-a Voe a , ~ 
A -celencia protestos de elevada estima e distinta consideraçao. 

-
tÀ:-L •. ..:. ,,~~. 

A -Octávio Gouvea de , 1mlb08e 

Ministro da !azenda 

AO ,Ermo. Sr. Deputado-Nilo Coêlho 
DD. Primeiro Seoretúio da Câmara dos Deputados 
JV/mpb 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de 
sua Turma "A" , realizada no dia 8. 6. 66 , opinou , unânimemente , pelo 
arquivamento do Projeto nQ 2. 317/64, face à sua prejudicialidade , 
na forma do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma 
Marinho - Vice- Presidente, no exercício da Presidência , Celestino 

I' Filho - Relator , Jose Barbosa , Matheus Schmidt , Ivan Luz , Yukishi-
gue Tamura , Accioly Filho , Nicolau Tuma , Pedro Marão e Noronha Fi
lho . 

bbv. 

Sala da Comissão , em 8 de junho de 1966. 

DJ~.~ MARINHO- Vice- Presiden 
exercício da Presidênc~~--

• 

CELESTINO FILHO - Relator 

Gf·07 
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PHOJE'l'O NO 2.317/64 .:.. o Urasão 
como unidade mon brasilel 
ra, e dá ou~a~JprQx~~eAe:las . 

~UTOR : Sr. Laerte Viei~ 

RELATOH: Dep . Celestino Filho . 

P A RECER: - ------

o projeto institui o Brasão como unidade monetária 
br~sileira e dá outras providências . 

Ouvido o Conselho Honetário Nacional sôbre a maté
ria , entendeu que , em face d~s têrmos do decreto-lei nO 1, de 13 
de novembro de 1965 , o as sunto está superado . 

Em verdade, referido diploma legal instituiu o cr~ 
zeiros forte , que , até hoje , não entrou em circulação . 

A instituição de uma nova unidade do sistema mone
tário bra sileiro , antes mesmo da outra ser posta em uso se nos a
figura inconveniente . 

o decre to lei citado supriu os objetivos do proje
to , cuja tramitação , por isso mesmo , ficou prejudicada . 

Pelo arquivamento . 

Brasília , em 3 de maio de 1966 . 

Dep . CELESTINO FILHO - Relator 

CF/bfa . 

ef . G7 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 2.117/64 - Institui 
uniqad monetaria brasileira, 
videncias. 

... 
o Brasao como , 

da outras ~ 

RELA.TÓRIO 

o Deputado La rte Vieira apres ntou projeto instituindo 
N • , 

o Brasao, a unldad monetaria nacional. Projeto s m 1hant do mesmo 
autor fôra apreciado anteriorment , e considerado inconstitucional 
por ferir artigos do Ato Institucional nQ 1. 

PA.RECER 

Entendemos que perd u a oportunidade para o projeto 
2.317/64 já que o Presid nte da R pública baixou o Decreto-lei 
1, de 13 de novembro 1965, que criou o cruzeiro forte, ainda ... 
posto em circulaçao. 

... 
nao 

Embora a intenção do autor seja das melhores, oferece-
,... ... 

mos nosso parecer contrario a proposiçao • 

... ... 
m )0. $. 66 Sala das Sessoes da Comissao d Finanças, 

~. ,b~ 
DEP. FLAVIANO RIBEIRO - Relator 

Jgf • 

Gf·07 
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PAHECER DA CO~~SSÃO DE FINANÇAS 

A Conissão de Finanças el1t SUa 16'" Reuni- Ordinária, r ali-
~ A 

zada n dia 11 de ag st de 1966, sob a presidencia do Senh r Depu-
t do Pereira L0pes, Presidente e presentes s Senh res Edison Gar -
cia, Moura Santos, Ruben Alves, Vasco Filho, Oscar Card s , Raul de 
Góes, Ruy Santos, Flavia.no Ribeir , Gayos e Alnendra, Alves de Ma
ced , Paul Macarini, Tufy Nassif, Cesar Priet e Márie Covas pina, 
p r unanicidade, de 
viane Ribeir , pela 
Brasão co o unidade 

~ 

ac rd co parecer d relat r, Deputad Fla-
rejeiçã d0 Prcjet nQ 2.311/64 que ttinstitui G 

, , A 

pnetaria brasileira, e da outras providenci s" . 

- - ~ Sala das Sess es da C ;-,:issao de Finanças, ea 11 de ag ste 

de 1966 . 

jvt 

.> 

/ 
/ 

DeputadeA'EREIRA LOtE S - Presidente 

FLAVIANO RIBEIRO - Relater 

, . 07 
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RELATORIO 
========= 

COMIsslo DE ECONOMIA 
-------------------------------------------

Projeto n . 2 . 317/ 64- Institui 
monetária brasil eira e dá outras 
Autor: Sr . Laerte Vieira 
Relator: Sr . Milton CasseI 

Com o presente projeto deseja o ilustre autor insti-... , , 
tuir o Brasao como unidade monetaria nacional , alem de pre~er ou-
tras provid;ncias . Estabelece padrões e caracter!sticas da nova 
moeda , limita o meio circulante e pro!be a aquisição de moedas 

ou cédulas no estrangeiro . 
Justifica , em brilhante arrazoado , os motivos da pr~ 

pmsição e esclarece os benefIcios que poderiam advir , no seu enten 
der , com a aprovação do projeto . 

A Comissão de Constituição e Justiça entendeu , preli-
,., / 

minarmente , ouvir o Conselho Monetario Nacional e o Exee1ent~ssi-
mo Senhor Ministro da Fazenda , em resposta , entende que o assunto , ,. 
esta superado , em faee dos termos do Decreto Lei n . 1 , de 13 de 
novembro de 1965 , razão pela qual o Banco Central da Repúbliea do 
Brasil deixou de expender maiores considerações , e o que levou 
, ... ' 
a~uela douta Comissao a entender que o projeto esta prejudieado . 

PARECER 
======== A matéria d~ste projeto já está regulamentada . Com e
feito , o Deereto Lei n . 1 , de 13 de novembro de 1965, ao instit~ 
ir o ehamado "cruzeiro forte tt , regulamentou a matéria . ~ bem veI. 

, A #IV' #'li dade que ate o momento , o novo padrao monetario ainda nao passou 
a vigorar , por entender o Poder Executivo inoportuno o momento . -,. 
Não Obstante a boa intenção do autor , a existeneia do Deereto Lei 

... 
supra prejudica a proposiçao . , 

Pareeer contrario , por prejudieialidade . 
Sala das Sessões , em 23 de junho de 1966 . 

Milton CasseI 

Relator 

Gf· 07 
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CqMlss10 DI ICOIOII, 

, 

- - # • Cem.sao ele Bcoa.-ia, e .ua zza Relia ia" OrdiDaria, 
realizada .. Z3 de 3't1Dllo de 1966, 

- presentes OI aenh ... es .putados Ua1ri 
ai4eate, tJ. .. aro Catã., Marcial !erra, "d8 Saio, 
B1rata, Bapedito BGdr1pes, H1.lt a Ca •• el, Beraartl 

- # Slmao 4a Cunha, ~io fi"a e Jarle Ka1ume, 

Suaswm 
11, 

- apreeiaM "Pr 3eto °a ia 2.317/64 - Do Sr. Lae.rte 
0 _# 

Vieira - que tlIutitu1 " Brasao como Wl1dade '_ tar1. R& 
# A sileira, e ela outras providencias·, 

• , # 

- resol.. , por unanf•
'
dade, aprovar o Parecer ntr& 

ri., por prej d1e1alldade, do Relator, Deputado Hlltoa Cal" 
sel. 

61# Sala das Seeso _, . 
, 

~~I 
10 HlCBlOO 

Pree1 ell~e 

HIDrO CJSSBL 
Re1at 

• 

GER 6.07 

I < r 
f oi 

1 

~ 
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